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	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS



Nota Técnica

Faltas Abonadas - Artigos 1021 e 1024 da Consolidação das Leis de Ensino

Decreto nº 17.698/47

Demanda: questionamento da Secretaria da Fazenda quanto à necessidade de previsão na Folha de Pagamento do Código de Motivo de Freqüência 101 - Falta Abonada Interrupção Ocasional.

Posição da UCRH: não há necessidade em razão da revogação do artigo 124 da Consolidação das Leis de Ensino.

Fundamentação:

De forma a dirimir as dúvidas que pesam a respeito e selar as discussões até agora havidas, incluímos nesta Nota Técnica os comentários também pertinentes ao artigo 1021 da CLE, para afirmar, conforme as normas vigentes e Parecer nº 1446/2005 da Assessoria Jurídica do Governo, exarado e aprovado pela Senhora Procuradora Chefe, em 1º de novembro de 2005, no bojo do processo SE-213/2003, após criteriosa análise da legislação de regência, que ambos os artigos, 1021 e 1024 da Consolidação das Leis de Ensino, encontram-se revogados.

 Os autos noticiados referem-se à representação oriunda da Secretaria da Educação propondo, inicialmente, o encaminhamento de projeto de lei a Assembléia Legislativa alterando o artigo 1°, da Lei Complementar nº 883, de 17 de outubro de 2000, bem como a revogação da previsão contida no seu artigo 2°, e por fim a revogação imediata dos artigos 1021 e 1024 do Decreto n° 17.698, de 26/11/1947 – CLE.

Determinava o artigo 1 024 que as faltas dadas pelo funcionário docente, técnico ou administrativo por interrupção ocasional de comunicação entre o lugar em que esteja e a sede de seu cargo, poderão ser abonadas pelo Diretor Geral do Departamento de Educação, mediante requerimento devidamente informado pela autoridade escolar sob cuja jurisdição servir o peticionário, competência essa atribuída posteriormente aos Delegados de Ensino pela Resolução SE nº 76, de 12 de abril de 1995.

Constata-se que o artigo 1024 da CLE corresponde, na verdade, ao artigo 842 do Decreto n° 5.884, de 21/04/33, que, na ocasião, instituiu o Código de Educação do Estado de São Paulo.

O Decreto n° 5.884/33, expedido em período de exceção e editado pelo Interventor Federal com base no Decreto Federal nº 19.398, de 11 de novembro de 1930, previa no seu artigo 1º que cabia ao Governo Provisório exercer discricionariamente, em toda sua plenitude as funções e atribuições, não só do Poder Executivo, como também do Poder Legislativo... . O artigo 11, por sua vez, dispunha que cabia ao interventor federal de cada Estado exercer, em toda sua plenitude as funções e atribuições, não só do Poder Executivo, como também do Poder Legislativo.

Observa-se, portanto, que o artigo 842 do Decreto n° 5.884, que corresponde ao artigo 1024 da CLE, tem força de lei e, assim, somente poderia ser revogado por outro diploma legal, e não por ato do Chefe do Executivo.

Nesse sentido, do referido Parecer trazemos:

9.6. Poder-se-ia argumentar, com base no § 2º, acima reproduzido [transcrição do artigo 2º e §§ 1º, 2º e 3º do Decreto-Lei nº 4.667, de 4 de setembro de 1942 - Lei de Introdução ao Código Civil], que a previsão do artigo 842 do Decreto n° 5.884, de 21/04/33 (corresponde ao artigo 1024 da CLE), constituiria norma especial com força de lei complementar (diante de sua fonte originária e da matéria de que cuida) e, portanto, apesar da superveniência da Lei 10.261/68 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado), estaria vigendo em relação aos docentes e especialistas da educação, que são regidos por legislação própria, ou seja, pela Lei Complementar n° 444, de 27 de dezembro de 1985.

9.7. Não obstante, é bem de ver que 0 anterior Estatuto do Magistério, instituído pela Lei Complementar nº 114, de 13 de novembro de 1974, dispôs, expressamente, no seu artigo 28, que os integrantes do Quadro do Magistério teriam “os direitos previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado”. Considerando que não foram discriminados quais seriam esses direitos, a partir dai, no nosso entender, passaram a vigorar, para os docentes e especialistas da educação, os dispositivos da Lei nº 10.261/68 (compatíveis com o Estatuto do Magistério) que, de alguma forma, beneficiavam os servidores, dentre eles o artigo 110, § 1°, que assegura o direito ao abono de faltas ao serviço, nas condições que especifica, encontrando-se revogados, assim, o artigo 842, do Decreto n° 5884/33, e o artigo 1024, da CLE, a vista do disposto no § 1°, do artigo 2°, da Lei de Introdução ao Código Civil.

9.8. O fato da Lei Complementar nº 114/74 ter sido revogada pela Lei Complementar nº 201/78 que, por sua vez, foi revogada pela Lei Complementar n° 444/85, em nada altera a situação eis que, como se viu, na conformidade do § 3°, do artigo 2°, do Decreto-Lei nº 4.657/42, “salvo disposição em contrário a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência”.

9.9. Conseqüentemente, aplicam-se aos docentes e especialistas da educação (e demais servidores da Pasta de origem) as regras traçadas pelo artigo 110, § 1°, da Lei 10.261/68, inclusive ante o disposto no artigo 96, da Lei Complementar nº 444/85. (grifos nossos)

Ressaltamos, em que pese os argumentos da Douta Assessoria Jurídica, encontrar-se o artigo 1021 da CLE, com suas alterações, que autorizava o abono de faltas dadas por Professores I, II e III, efetivos e admitidos em caráter temporário, em época de concursos públicos e sessões de escolha da vagas, revogado por força do inciso MCCCXLVI, do artigo 1º, da Lei 12.392, de 23 de maio de 2006, editada posteriormente ao Parecer expedido, que dispõe:

Artigo 1º - Ficam revogados os seguintes decretos-leis: ...

MCCCXLVI - Decreto-lei nº 14.496, de 27 de janeiro de 1945; ...

Todavia,  trazemos as considerações tecidas no Parecer:

10. Passamos, agora, a abordar o artigo 1021, da CLE...

Lembramos que o dispositivo legal determinava que são abonáveis as faltas dadas por Professores I, II e III, efetivos e admitidos em caráter temporário.

10.1. Procedendo-se à leitura da “relação das leis, decretos-leis, decretos, portarias, atos circulares, comunicados e decisões” que deram origem a Consolidação das Leis do Ensino, verificamos que o seu artigo 1021 decorre do disposto no artigo 1°, do Decreto-lei nº 14.496, de 27 de janeiro de 1945, havendo menção expressa ao “ato nº 2, de 17/06/1946, do Secretario da Educação, publicado a 28/06/1946” (leia-se 23/06/1946).

10.2. O artigo 1°, do Decreto-Lei acima mencionado, editado pelo então Interventor Federal no Estado de São Paulo, com base no Decreto-Lei n° 1202, de 8 de abril de 1939, autorizou o “Secretário de Estado da Educação e Saúde Pública” “a baixar instruções para abono de faltas aos funcionários docentes e administrativos do ensino primário, secundário e normal durante os dias necessários para os concursos a que se submeterem".

10.3. Tais instruções, pelo que se infere da anotação constante da relação ao final da CLE, foram “baixadas” pelo ato n° 2, do Secretário, e possibilitariam o abono de faltas ao serviço nos seguintes casos, obedecidas as condições fixadas: comparecimento as provas de concurso de ingresso, as sessões de escolha em concurso de ingresso, remoção e atribuição de aulas excedentes.

10.4. Essas instruções passaram, então, a ser veiculadas pelo artigo 1021, da CLE, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto nº 11.104, de 18 de janeiro de 1978.

10.5. Cuidando-se de meras instruções expedidas pelo então Secretário de Estado, e não de ato do Interventor Federal, com força de lei de caráter especial, o artigo 1021 da CLE encontra-se revogado pelo artigo no, § 1°, da Lei 10.261/68 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado), aplicável aos integrantes do Quadro do Magistério, em virtude do disposto no artigo 96, da Lei Complementar n° 444/85. (grifos nossos)
10.6. Ainda que se tratasse de dispositivo com força de lei especial, estaria também revogado pelo artigo 28, da Lei Complementar nº 114/74, ao qual nos reportamos no item “9.7”, desta manifestação.

Unidade Central de Recursos Humanos, 17 de setembro de 2007.

Andrea Monaco Janotti

Assessor Técnico de Gabinete
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